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 REQUERIMENTO Número      /XII (     .ª) 

 PERGUNTA Número      /XII (     .ª) 

Assunto: Problemas nos setor do aluguer de equipamentos 

Destinatário: Ministério da Economia  

Exma. Senhora Presidente da Assembleia da República 

Os alugadores de equipamentos têm sido confrontados com uma série de dificuldades burocráticas que 

estão a prejudicar a sua atividade. De acordo com a associação que representa os empresários do setor, a 

ANAGREI, deve ser complementada e clarificada a legislação do setor relacionada com o regime de 

autorizações especiais de trânsito e com a devolução do IVA. 

De acordo com a informação transmitida ao Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, «na tramitação 

processual-administrativa praticada pelo IMT, os requerimentos para a emissão de autorizações ocasionais 

de trânsito ou não são despachados ou, quando despachados, não o são em tempo útil». Assim, as 

empresas ficam impossibilitadas de utilizar as máquinas ou utilizam-nos irregularmente. 

Em relação à dedução do IVA suportado na aquisição de gasóleo, a ANAGREI informa que a Autoridade 

Tributária e Aduaneira «entendeu que a dedução do IVA, até então dedutível a 100%, deveria passar a 50% 

por força do processo de matriculação das máquinas industriais que, no seu entendimento, retirou essas 

máquinas do conjunto de equipamentos cujo IVA sobre o combustível consumido é dedutível a 100%». 

Esta alteração tem gerado o descontentamento no setor, bem como a confusão burocrática.  

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo 

Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do Ministério da Economia, 

as seguintes perguntas: 

1. Tem o Ministério da Economia conhecimento desta situação? 

2. O que vai o Executivo fazer para agilizar os processos de concessão de autorizações especiais de 

trânsito? 

3. Porque foi alterado o regime de dedução do IVA sobre o consumo de gasóleo? Vai o Executivo 

equiparar o setor ao regime aplicável aos veículos de transporte de mercadorias? 

Palácio de São Bento, 4 de fevereiro de 2014. 
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As Deputadas,   

Cecília Honório e Mariana Mortágua 


